
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

578

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

06/10/2021 08:59:20 10/2021 823264732

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal09.336.605/0001-22

(=) Valor do ISS R$

 803

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

399,36

Assessoria Jurídica.
Valor aproximados dos tributos R$ 996,48.
Alíquota total: 10,38%
IRPJ: 1,84%
CSLL: 1,99%
PIS: 0,42%
COFINS: 1,96%
ISS: 4,14%

Complemento

(-) ISS Retido

9.600,00

CPF/CNPJ

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

HEITOR RODRIGO PEREIRA FREIRE

Complemento

9.600,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.13 / 691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

E-mail

PAULO ROBERTO AMARAL ADVOGADOS S S

1 - Sim

BRASILIA - DF

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

231.677-3

9.600,00

Código ART

(-) Retenções Federais

930.088.561-87

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

josimauro@prassessorias.com.br

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

4,16

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

PRAÇA DOS TRÊS PODERES CÂMARA DOS DEPUTADOS GABINETE, 367 - CÂMARA DOS DEPUTADOS

(-) Desconto Condicionado

9.600,00

(85)3273-1217

Razão Social/Nome

R BAR AQUIRAZ,1400 - ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE CEP:60.871-684

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural
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CONSULTORIA JURÍDICA REFERENTE AOS IMPACTOS DA CONCORRÊNCIA DESLEAL NO 
COMÉRCIO  

 
 

Ao Deputado Federal Heitor Freire,  

 
Aproveitando a oportunidade para cumprimenta-lo, e em atendimento a vossas 

recomendações de exame e análise sobre OS IMPACTOS DA CONCORRÊNCIA DESLEAL NO 

COMÉRCIO, nos termos que especifica, apresento os seguintes fatos:  

 
 

OS IMPACTOS DA CONCORRÊNCIA DESLEAL NO COMÉRCIO 

  

A sociedade empresarial, visando o exercício regular das suas atividades, a 

proteção ao estabelecimento comercial, a dignidade do empresário e os produtos 

comercializados. 

Nos termos do artigo 1.142 do Código Civil Brasileiro, o estabelecimento comercial 

é definido legalmente como "todo complexo de bens organizado, para exercício da 

empresa, por empresário, ou por sociedade empresária", sendo tratado como um bem 

único, ora de propriedade do empresário. 

Considere-se, ainda, que além do estabelecimento comercial, o empresário agrega 

a sua boa reputação, a confiabilidade, a tradição, a localização do ponto e outros, os quais 

são denominados de aviamento. 

Entretanto, não é incomum acontecer a abertura de estabelecimento com a 

mesma atividade, comercializando os mesmos produtos e prestando serviços 
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semelhantes, surgindo, dessa forma a concorrência desleal, que gera um desvio de 

clientela. 

Em caso de alienação, a cláusula de não concorrência é de suma importância, de 

modo a obrigar o adquirente em abster-se de adotar atos que possam resultar em 

concorrência frente às atividades ora desenvolvidas, por 5 anos. 

Nesse sentido, visando coibir a prática da concorrência, o Código Civil expressa no 

art. 1.147 do CC que: "Não havendo autorização expressa, o alienante do 

estabelecimento não pode fazer concorrência ao adquirente, nos cinco anos 

subseqüentes à transferência.", visando a proteção ao direito privado do empresário. 

Apesar da atividade empresarial ser regida pelo princípio constitucional da livre 

concorrência nos termos do artigo 170, inciso IV da Constituição Federal: "A ordem 

econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 

seguintes princípios (.) IV - livre concorrência;  esta encontra limites inclusive da lealdade, 

insculpidos na legislação e nos preceitos éticos de relações empresariais.  

Contudo, considerando a expansão do comércio virtual, com a oferta de diversas 

ferramentas de marketing e publicidade, inclusive de "links patrocinados", o tema tem 

evidente relevância. 

Neste tocante, os prestadores de serviços de buscas  

ofertam serviços aos anunciantes, para viabilizar o monitoramento e direcionamento por 

"palavras-chave" muitas vezes idênticas aos praticados por seus concorrentes, desviando a 

clientela e-commerce. 

O consumidor, muitas vezes, acredita que está adquirindo produtos/serviços da 

empresa de sua confiança, quando na realidade foi direcionado à uma outra empresa 

concorrente. 
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Neste caso, a empresa vítima da concorrência desleal tem que ajuizar medida de 

urgência para pleitear a intimação do provedor, a fim de que este forneça os dados de 

quem está cometendo ato de concorrência desleal, para somente então poder tomar as 

medidas cabíveis cessar a conduta ilegal. 

Se efetivamente constatada a prática ilegal, a parte prejudicada poderá se valer da 

notificação extrajudicial, visando a solução amigável. Se não houver a imediata cessação é 

possível a adoção de medidas judiciais cabíveis.  

A empresa que estiver sendo alvo de plágio ou que tiver a clientela desviada de 

maneira desleal pelo concorrente deverá ser devidamente ressarcida. 

Destaque-se que a responsabilidade civil não se limita ao ressarcimento de danos 

morais e materiais, como também como caráter preventivo dos eventos danosos. 

Desse forma, incontável prejuízo material e até moral sofrido pela empresa que 

está sendo plagiada ou tem sua clientela desviada desonestamente por seu concorrente de 

mercado ante o a concorrência desleal no mercado digital, de modo que as empresa 

precisam atentar cada vez mais a tais impactos e adotar medidas preventivas cabíveis.  

Certo de ter colaborado com vossa atuação, firmo o presente parecer com as 

reiteradas saudações. 

 
Fortaleza, 01 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

ROBERTO WAGNER VITORINO DO AMARAL 

OAB/CE 16.949 

 


